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RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR
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INTERESSADO ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/A

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/2006 a 30/09/2006

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS. ALCOOL ANIDRO PARA ADICAO A
GASOLINA.  DESCARACTERIZACAO DE INSUMO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

Quando adicionado pelos distribuidores a gasolina tipo "A" para a
obtencdo da gasolina tipo "C", conforme as proporc¢cées determinadas pela
Agéncia Nacional do Petréleo (ANP), o alcool anidro ndo se enquadra como
insumo para fins da legislacdo do PIS. Essa classificacdo decorre do disposto
no inciso Il do art. 42 da Medida Provisdria n? 2.158-35/2001, que
estabelecia aliquota zero para a Contribuicdo para o PIS/PASEP incidente
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sobre a receita bruta proveniente dessas operacdes. Apenas com a entrada
em vigor da Lei n? 11.727/2008 foi admitida, em condic¢des especificas, a
possibilidade de creditamento, marcando uma altera¢dao no tratamento
tributdrio desse produto.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao Recurso Especial da Fazenda.

Assinado Digitalmente

Alexandre Freitas Costa — Relator

Assinado Digitalmente
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		 Conselheiro Alexandre Freitas Costa, Relator.
		 
		 Do conhecimento
		 
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, conforme consta do Despacho de Admissibilidade de fls. 823/827, sendo evidente a demonstração da divergência jurisprudencial, pelo que cabe endossar a admissibilidade, nos seus termos e fundamentos.
		 
		 Desta forma, voto por conhecer do Recurso Especial interposto pela Contribuinte.
		 
		 
		 Do mérito
		 
		 Entendo como inviável o creditamento da Contribuição para o PIS/PASEP sobre a aquisição de álcool anidro utilizado na composição da gasolina C no período analisado nos presentes autos. 
		 
		 Esse entendimento está respaldado em reiteradas decisões deste CARF, que têm afastado a pretensão de contribuintes em situações análogas, podendo-se citar os acórdãos n° 9303.011-784 e 9303-016.076 (ainda pendente de publicação). 
		 
		 No caso específico do álcool anidro adicionado à gasolina tipo A para obtenção da gasolina tipo C, a jurisprudência administrativa é pacífica ao reconhecer que tal operação não configura insumo para fins da legislação do PIS/Cofins, pois não resulta na formação de um novo produto. 
		 
		 Ademais, o inciso II do art. 42 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 determinava que as alíquotas do PIS/PASEP e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda de álcool para fins carburantes eram reduzidas a zero, o que inviabilizava o creditamento até o advento da Lei nº 11.727/2008, que passou a admitir essa possibilidade em hipóteses específicas. A propósito, veja-se a ementa do Acórdão n.º 3301-010.168:
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS. ÁLCOOL ANIDRO PARA ADIÇÃO A GASOLINA. DESCARACTERIZAÇÃO DE INSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O álcool anidro, adicionado pelos distribuidores à Gasolina Tipo A, para a obtenção da Tipo C, na proporção estabelecida pela ANP, não é considerado insumo pela legislação PIS/Cofins, pois não há a formação de um novo produto. Este é o entendimento que se extrai do inciso II do artigo 42 da MP nº 2.158-35/2001, que determinava que seria igual a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre a receita bruta da venda do álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina. Somente com o advento da Lei nº 11.727/2008, passou a ser admitido o creditamento. (destaque nosso)
		 
		 No mesmo sentido é o Acórdão nº 9303-011.784, de 19/08/2021, que analisou o período de 01/07/2008 a 30/09/2008 e reforçou o entendimento de que a adição de álcool à gasolina não caracteriza um processo de industrialização, mas apenas uma operação técnica de mistura que não confere ao álcool a qualidade de insumo. Veja-se a sua ementa:
		 
		 DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS. ÁLCOOL ANIDRO PARA ADIÇÃO A GASOLINA. DESCARACTERIZAÇÃO DE INSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O álcool anidro, adicionado pelos distribuidores à Gasolina Tipo “A” para a obtenção da Tipo “C”, na proporção estabelecida pela ANP, não é considerado insumo pela legislação PIS/Cofins, caracterizada a simples revenda pelo inciso II do artigo 42 da MP nº 2.158-35/2001, que determinava que seria igual a zero a alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta auferida, até o advento da Lei nº 11.727/2008, quando passou a ser possível o creditamento
		 
		 Com efeito, a Lei nº 11.727/2008 trouxe modificações no tratamento tributário do álcool anidro, estabelecendo a possibilidade de seu creditamento em situações específicas. Ao inseri-lo não cumulatividade, a norma restringiu o direito de crédito às operações de aquisição entre determinados agentes econômicos, como distribuidores, produtores ou importadores. Essa regra foi regulamentada pelo Decreto nº 6.573/2008, que fixou os valores de crédito aplicáveis por metro cúbico de álcool adquirido, aplicando-se somente a partir de outubro de 2008.
		 
		 Portanto, no período analisado nos presentes autos, as aquisições que respaldaram o crédito pleiteado não eram passíveis de creditamento devido à expressa vedação legal. 
		 
		 Esta questão foi objeto de recente decisão deste Colegiado no Processo n.º 10530.901102/2012-51 da relatoria da i. Conselheira Semíriamis de Oliveira Duro, tendo sido proferido o Acórdão n.º 9303-016.076 que restou assim ementado:
		 
		 DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS. ÁLCOOL CARBURANTE PARA ADIÇÃO A GASOLINA. DESCARACTERIZAÇÃO DE INSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O álcool anidro, adicionado pelos distribuidores à Gasolina Tipo “A” para a obtenção da Tipo “C”, na proporção estabelecida pela ANP, não é considerado insumo pela legislação do PIS, caracterizada a simples revenda pelo inciso II do art. 42 da MP nº 2.158-35/2001, que determinava que seria igual a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre a receita bruta auferida, até o advento da Lei nº 11.727/2008, quando passou a ser possível o creditamento.
		 
		 Com estes fundamentos, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
		 
		 Dispositivo
		 
		 Pelo exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Freitas Costa
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Regis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan, Semiramis
de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dionisio Carvallhedo Barbosa,
Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Regis Xavier Holanda (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional em face do Acérddo n° 3401-011.908, de 25 de julho de 2021, fls. 769/787, assim
ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/07/2006 a 30/09/2006

NAO APRESENTACAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA
INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMACAO DA DECISAO RECORRIDA.

N3o tendo sido apresentadas novas razoes de defesa perante a segunda instancia
administrativa, adota-se a decisao recorrida, mediante transcricao de seu inteiro
teor. § 32 do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2 343/2015 - RICARF.
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DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS. ALCOOL ANIDRO PARA ADICAO A GASOLINA
DO TIPO C. CARACTERIZAGAO DE INSUMO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.

O alcool anidro, adicionado pelos distribuidores a gasolina tipo A para a obtencdo
da gasolina do tipo C, na propor¢do estabelecida pela ANP, é considerado insumo
pela legislacdo PIS/Pasep e COFINS. Por se tratar de insumo para a producgdo de
gasolina tipo C, é possivel que o contribuinte se credite das operagbes com
aquisicdo de alcool anidro, nos termos do que dispde o art. 39, inciso Il da lei n.
10.833/04, com a redacdo que lhe foi dada pela Lei n. Lei 10.865/04.

PIS/PASEP E COFINS. CREDITOS. NAO-CUMULATIVIDADE E REGIME MONOFASICO.
POSSIBILIDADE.

A incidéncia monofasica do PIS/Pasep e da COFINS n3o é impedimento para o
creditamento do contribuinte. Ndo ha uma dependéncia entre monofasia e
creditamento, ja& que tais normativas apresentam func¢Ges juridicas distintas.
Precedentes do STJ (AgRg no REsp 1.051.634/CE).

Consta do respectivo acérdao:
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso voluntdrio para reconhecer o direito de crédito em relagdo as operacgdes
de aquisicdo de alcool anidro utilizado como insumo na producdo de gasolina do
tipo C, bem como em relacao as despesas de armazenagem de mercadoria e de
frete na operagdo de vendas utilizadas na aquisicdo de alcool anidro, definido
como insumo para a producdo da gasolina tipo C, quando o 6nus for suportado
pelo vendedor. Vencido o conselheiro Ricardo Rocha de Holanda Coutinho que
negava provimento.

Suscita a Fazenda Nacional divergéncia jurisprudencial de interpretacdo da

legislagdo tributdria quanto a possibilidade de crédito, na qualidade de insumo, para as

contribuigdes PIS e COFINS relativo as despesas de aquisicao do alcool anidro, adicionado pelos

x

distribuidores a gasolina tipo A para a obten¢do da gasolina do tipo C, na proporgao
estabelecida pela ANP, indicando como paradigma os Acordaos n2 9303-011.784 e 3402-007.716.

O recurso foi admitido pelo Despacho de Admissibilidade de fls. 823/827.

Em seu Recurso Especial, em sintese, alega a Fazenda Nacional que:

se a recorrente n3ao desenvolve processo de produgao ou fabricacao das
mercadorias que vende, exercendo meramente atividades comerciais de
distribuicao, ndo se fala em creditamento com fulcro no artigo 39, Il das Leis
10637/02 e 10833/03;

a distribuidora ndo produz nada, ela apenas realiza a mistura dos produtos
(gasolina A com 4alcool anidro), ndo havendo que se falar, portanto, em
insumos;

a impossibilidade de tomada de créditos relativamente as operacbes sobre
as quais nao incidem o PIS e a COFINS, assim como aquelas sujeitas aos
regimes de incidéncia monofdsica, como a venda de alcool anidro
adicionado a gasolina, guarda total l6gica, seja econOmica, seja juridica, pois
o revendedor, nestes casos, ndo se apresenta como sujeito a tributacdo, ja
gue esta ficou concentrada na operacdo anterior da cadeia econO6mica,
realizando o revendedor operacgdes sujeitas a aliquota zero (art. 52, § 19, I da
Lei 9.718/98);

no caso de tributo monofasico e de regime de aliquota zero é ilégico pensar-
se em incidéncias multiplas ao longo do ciclo econémico, o que é o
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pressuposto fatico necessario para a adocdo da técnica do creditamento no
regime da nao cumulatividade;

e oart.17 daLein.2 11.033/04 n3o constitui permissdo geral de creditamento
nos casos de saida isenta ou com aliquota zero, sendo imprescindivel
proceder a leitura concomitante de seu comando com o disposto no art. 16
da Lei n? 11.116/05, que impde que o saldo credor das contribuigdes,
acumulado em virtude do disposto no art. 17 da Lei 11.033, seja apurado na
forma do art. 32 das Leis 10.637 e 10.833;

e como a aquisicdo de dlcool para fins carburantes ndo gera créditos, nos
termos do art. 39, |, da Lei 10.833, ndo ha que se falar em subsuncdo do fato
anorma do art. 17 da Lei 11.033;

e a0 mencionar a “manutencdo, pelo vendedor, dos créditos vinculados” as
operagbes de vendas com isencdo, aliquota zero ou ndo incidéncia da
Contribuicdo para o PIS e da COFINS, o art. 17 esta se referindo aos créditos
relativos aos custos, encargos e despesas legalmente autorizados a gerar
esses créditos das referidas contribui¢cdes, o que ndo acontece no caso sob
julgamento.

Intimada, a Contribuinte apresentou suas contrarrazées (fls. 834/842) alegando, em
sintese, que:

e 0 Recurso Especial da Fazenda Nacional ndo deve ser conhecido por
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auséncia de similitude fatica entre o acérdao paradigma apresentado pela
Procuradoria da Fazenda e o acérdéo recorrido;

e a proépria agéncia reguladora da atividade desenvolvida pela Recorrida
determina que para producdo da Gasolina “C”, é necessario passar por um
processo de industrializacdo (beneficiamento) regido por normas
regulatdérias de cumprimento obrigatdério. Assim, como o prdprio conceito
enuncia: a Gasolina “C” é constituida de etanol anidro combustivel e
Gasolina “A”;

e 0 etanol anidro combustivel é perfeitamente compativel com o conceito de
insumo que nos da a legislacdo e a doutrina;

e deve ser aplicado o disposto no inc. Il, do art. 32, da Lei 10.637/02 e da Lei
10.833/035, os quais permitem a Recorrida aproveitar créditos de PIS e
COFINS sobre a aquisicdo de etanol anidro para producdo da Gasolina “C”;

e mostra-se patente o direito da Recorrida ao creditamento de PIS e de
COFINS guando da aquisicdo de etanol anidro para producdo de Gasolina
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“C”, ndo havendo na legislacdo que rege o PIS e a COFINS qualquer vedacao
guanto ao creditamento quando o referido bem é adquirido para essa
finalidade. Na verdade, encontra-se expressa autorizagdao para aquisicdo de
tais créditos.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Alexandre Freitas Costa, Relator.

Do conhecimento

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
conforme consta do Despacho de Admissibilidade de fls. 823/827, sendo evidente a demonstragdo
da divergéncia jurisprudencial, pelo que cabe endossar a admissibilidade, nos seus termos e
fundamentos.

Desta forma, voto por conhecer do Recurso Especial interposto pela Contribuinte.

Do mérito

Entendo como invidvel o creditamento da Contribuicdo para o PIS/PASEP sobre a
aquisicao de dlcool anidro utilizado na composicdo da gasolina "C" no periodo analisado nos
presentes autos.

Esse entendimento estd respaldado em reiteradas decisdes deste CARF, que tém

afastado a pretensdo de contribuintes em situa¢des analogas, podendo-se citar os acdrddos n
9303.011-784 e 9303-016.076 (ainda pendente de publicacio).

No caso especifico do alcool anidro adicionado a gasolina tipo "A" para obtencdo da
gasolina tipo "C", a jurisprudéncia administrativa é pacifica ao reconhecer que tal operacdo nao
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configura insumo para fins da legislacdo do PIS/Cofins, pois ndo resulta na formacdo de um novo
produto.

Ademais, o inciso Il do art. 42 da Medida Provisoria n2 2.158-35/2001 determinava
que as aliquotas do PIS/PASEP e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda de alcool para
fins carburantes eram reduzidas a zero, o que inviabilizava o creditamento até o advento da Lei n?
11.727/2008, que passou a admitir essa possibilidade em hipdteses especificas. A propdsito, veja-
se a ementa do Acérddo n.2 3301-010.168:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a
31/03/2007 DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS. ALCOOL ANIDRO PARA ADICAO A
GASOLINA. DESCARACTERIZACAO DE INSUMO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O alcool anidro, adicionado pelos distribuidores a Gasolina Tipo A, para a
obtencdo da Tipo C, na proporc¢ao estabelecida pela ANP, ndo é considerado
insumo pela legislacdo PIS/Cofins, pois ndo ha a formagdo de um novo produto.
Este é o entendimento que se extrai do inciso |l do artigo 42 da MP n2 2.158-
35/2001, que determinava que seria igual a zero as aliquotas da Contribui¢do para
o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre a receita bruta da venda do alcool para
fins carburantes, quando adicionado a gasolina. Somente com o advento da Lei n?
11.727/2008, passou a ser admitido o creditamento. (destaque nosso)
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No mesmo sentido é o Acdrddo n? 9303-011.784, de 19/08/2021, que analisou o
periodo de 01/07/2008 a 30/09/2008 e reforcou o entendimento de que a adi¢do de alcool a
gasolina ndo caracteriza um processo de industrializacdo, mas apenas uma operac¢ao técnica de
mistura que ndo confere ao alcool a qualidade de insumo. Veja-se a sua ementa:

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS. ALCOOL ANIDRO PARA ADICAO A GASOLINA.
DESCARACTERIZAGAO DE INSUMO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

O alcool anidro, adicionado pelos distribuidores a Gasolina Tipo “A” para a
obtencao da Tipo “C”, na proporg¢do estabelecida pela ANP, ndo é considerado
insumo pela legislagdo PIS/Cofins, caracterizada a simples revenda pelo inciso Il
do artigo 42 da MP n? 2.158-35/2001, que determinava que seria igual a zero a
aliquota da Contribuicdo para o PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta
auferida, até o advento da Lei n? 11.727/2008, quando passou a ser possivel o
creditamento
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Com efeito, a Lei n2 11.727/2008 trouxe modificacbes no tratamento tributério do
alcool anidro, estabelecendo a possibilidade de seu creditamento em situagGes especificas. Ao
inseri-lo ndo cumulatividade, a norma restringiu o direito de crédito as opera¢des de aquisi¢cdo
entre determinados agentes econdmicos, como distribuidores, produtores ou importadores. Essa
regra foi regulamentada pelo Decreto n? 6.573/2008, que fixou os valores de crédito aplicaveis por
metro cubico de dlcool adquirido, aplicando-se somente a partir de outubro de 2008.

Portanto, no periodo analisado nos presentes autos, as aquisicdes que respaldaram
o crédito pleiteado nao eram passiveis de creditamento devido a expressa vedagao legal.

Esta questdo foi objeto de recente decisdo deste Colegiado no Processo n.2
10530.901102/2012-51 da relatoria da i. Conselheira Semiriamis de Oliveira Duro, tendo sido
proferido o Acérddo n.2 9303-016.076 que restou assim ementado:

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS. ALCOOL CARBURANTE PARA ADICAO A
GASOLINA. DESCARACTERIZAGAO DE INSUMO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O alcool anidro, adicionado pelos distribuidores a Gasolina Tipo “A” para a
obtencdo da Tipo “C”, na proporgcdo estabelecida pela ANP, ndo é considerado
insumo pela legislagdo do PIS, caracterizada a simples revenda pelo inciso Il do
art. 42 da MP n? 2.158-35/2001, que determinava que seria igual a zero as
aliquotas da Contribuicdo para o PIS/Pasep incidentes sobre a receita bruta
auferida, até o advento da Lei n? 11.727/2008, quando passou a ser possivel o
creditamento.

Com estes fundamentos, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto
pela Fazenda Nacional.

Dispositivo

Pelo exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Especial interposto
pela Fazenda Nacional.

Assinado Digitalmente
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Alexandre Freitas Costa
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